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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS

LEI MUNICIPAL N.º 800/2023 DE 10 DE MARÇO DE 2023

“Abre ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social vigente do Município de Dois Irmãos do

Buriti–MS, crédito adicional especial no valor de R$ 3.597.000,00”.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° Abre ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social–OFSS vigente do Município de Dois

Irmãos do Buriti-MS, crédito adicional especial no valor de R$ 3.597.000,00 (três milhões,

quinhentos e noventa e sete mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - Excesso de Arrecadação, nas seguintes fontes:

a)              Recursos de Operações de Crédito, 1.754.0000 – Valor de R$ 1.500.000,00;

b) Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União,

1.700.0000 – Valor R$ 1.990.000,00.

II - Superávit Financeiro, na seguinte fonte:

a) Transferência de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Assistência

Social, 1.665.0000 – Valor de R$ 107.000,00.

Art. 3º. Nos termos do Anexo I, as dotações inseridas no Orçamento Programa de 2023

através desta Lei, poderão, ainda, posteriormente, serem suplementadas até o limite de

20% (vinte por cento) do valor autorizado no artigo anterior, utilizando-se dos recursos

previstos nos Incisos II e III, § 1º do Art. 43, ambos da Lei Federal 4.320/64.

Art. 4° Os planos de governos, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, Plano Plurianual –

PPA e a Lei Orçamentária Anual, em vigência passam a incorporar as alterações verificadas

por esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos do Buriti-MS, 10 de Março de 2023.

Wlademir de Souza Volk

Prefeito Municipal

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI

02.10.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

20.606.0002.2000.0000 – Manutenção das Atividades de Apoio à Agropecuária

Fonte de Recursos: 1.700.0000 – Outras Transferências de Convênios e Instrumentos

Congêneres

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 600.000,00

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 1.390.000,00

TOTAL DE CREDITO ABERTO R$ 1.990.000,00

02.09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

15.452.0002.2074.0000 – Obras e/ou Manutenção de Pavimentação Asfáltica,

Drenagem, Meio Fio, Calçadas, Galerias de Águas Pluviais e Bueiros

Fonte de Recursos: 1.754.0000 – Recursos de Operação de Crédito

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 1.500.000,00

TOTAL DE CREDITO ABERTO R$ 1.500.000,00

ENTIDADE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0005.2081.0000 – Manutenção das Atividades da Média e Alta Complexidade -

CREAS

Fonte de Recursos: 1.665.0000 – Transferências de Convênios e Instrumentos

Congêneres vinculados a Assistência Social

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 107.000,00

TOTAL DE CREDITO ABERTO R$ 107.000,00

}}}

TOTAL FISCAL R$ 3.490.000,00

TOTAL SEGURIDADE R$ 107.000,00

TOTAL GERAL R$ 3.597.000,00

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 037/2023

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTO A SERVIDOR MUNICIPAL POR MOTIVO DE

CASAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do artigo 68 e inciso II do artigo 93 da

Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS;

Considerando o disposto no inciso III, alínea “a” do artigo nº 86 da Lei Complementar

Municipal nº 220/2002;

Considerando o Casamento do servidor público municipal, ocorrido no dia 17/02/2023,

mediante apresentação da Certidão de Casamento nº

06200001552023200117275003137093, expedida em na data de 17/02/20231;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal VALDIR LOPES ANTUNES, portador do

CPF. nº 010.xxx.911-xx, ocupante do cargo efetivo de GARI, matrícula nº 2180-1, lotado

junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, AFASTAMENTO DO

SERVIÇO POR 08 (OITO) DIAS CONSECUTIVOS, por motivo de Casamento, ocorrido no dia

17/02/2023, nos termos do artigo 86, inciso III , “a”, da Lei Complementar Municipal nº

220/2002.

Art. 2º A presente Concessão terá inicio no dia 17/02/2023 e término em 24/02/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 17/02/2023.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 28 de fevereiro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 038/2023

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do

Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores públicos do

Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS) e ainda o

artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos

Profissionais de Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS);

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem de Férias

FEVEREIRO/2023”, anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 28 de fevereiro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS
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Dois Irmãos do Buriti-MS, em 28 de fevereiro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 041/2023

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDOR EFETIVO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do

Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos profissionais de

educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando a solicitação feita por requerimento da servidora, protocolado no

Departamento de Recursos Humanos, com a concordância do Executivo Municipal; e

Considerando o disposto no inciso VI do artigo 75, artigo 82 da Lei Municipal

Complementar nº 220/2002 e ainda o VI do artigo 71 da Lei Ordinária Municipal nº

541/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER por até 36 (trinta e seis) meses consecutivos, a partir de 02/03/2023,

LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES, ao Servidor

Público Municipal, Sr. ABRÃO DIAS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 042.xxx.851-xx,

ocupante do cargo efetivo de AUX. SERVIÇOS GERAIS - matrícula nº 1245-1, lotado junto a

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º - A licença –TIP concedida terá inicio em 02/03/2023 e término em 02/03/2026,

podendo ser prorrogada a critério da administração nos termos da Lei Municipal 653/2019.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 02/03/2023.

Art. 4º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 02 de Março de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023

PARTES:

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Contratada: V.S. SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em assessoria técnica para realização de

serviços especializados na realização de estudos técnicos e laudo agronômico, Laudo

Técnico de Avaliação conforme Nota Técnica nº 01/2015 do CONFAZ-M/MS (Conselho dos

Secretários Municipais de Receita, Fazenda e Finanças de Mato Grosso do Sul) e Instrução

Normativa RFB 1877, de 14 de março de 2019, atualizada para NORMATIVA RFB 1939, de

16 de abril de 2020.

VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 79.800,00 (Setenta e Nove Mil e

Oitocentos Reais).

PRAZO: O presente contrato tem duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a

critério da contratante.

DESPESA:

1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI

02 – Poder Executivo

02 04 – Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

02 04 01 – Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

04 – Administração

04 122 – Administração Geral

04 122 0002 – Implementação e Apoio à Manutenção da Gestão Pública

04 122 0002 2025 0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de

Planejamento e Finanças

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1.500

Ficha: 109

ASSINANTES

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratado: VICTOR SUZINI DE PAULA

Dois Irmãos do Buriti – MS, 16 de Fevereiro de 2023.

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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